
INDICAÇÃO Nº 
1868
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine ao órgão competente do Poder Executivo sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias a fim de que seja enviado à Assembléia Legislativa projeto de lei incorporando as gratificações do GAP, ALE e AOL aos vencimentos dos policiais civis e militares e aos proventos dos inativos e pensionistas.   

JUSTIFICATIVA

Um dos maiores problemas da Administração Pública dos últimos anos é a segurança. A imprensa nos informa dia a dia os inúmeros casos de violência que agora não se restringe mais às áreas de grande concentração populacional, mas está disseminada por todos os rincões de São Paulo e do Brasil.

A maneira mais direta e eficaz de se incrementar a intervenção do Estado no combate à violência e ao crime é a valorização dos profissionais que estão à frente neste combate, os nossos policiais civis e militares. A valorização desses servidores, através do aumento de seus vencimentos e proventos, é primordial diante desta situação.

Uma das lutas mais antigas da classe é pela incorporação das gratificações aos vencimentos dos policiais, o que redundaria em aumento efetivo e contentaria também aqueles que já dedicaram suas vidas às corporações, os aposentados.

Além disso, esse sistema de gratificações trouxe uma desigualdade de tratamento aos policiais que desempenham as mesmas funções, o que tem gerado desânimo e uma sensação de injustiça.

Diante do exposto, solicitamos ao Poder Executivo que encaminhe à consideração da Assembléia Legislativa proposição dispondo sobre a incorporação das gratificações aos vencimentos dos policiais civis e militares do Estado de São Paulo, estendendo aos inativos e pensionistas .  

Sala das Sessões, em

Deputado Aldo Demarchi - DEM
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